
No 17.768/2017-AsJConst/SAJ/PGR

EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA PRESIDENTE
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

[Ação  direta  de  inconstitucionalidade.  Lei
1.847/2014, do Amapá. Instituição de selo de
autenticidade de atos notariais e registros públi-
cos, DUT eletrônico e Fundo de Estruturação
do Registro Civil. Invasão de competência le-
gislativa da União, relativa a registros públicos e
trânsito. Criação de imposto estadual sem pre-
visão constitucional. Afronta à razoabilidade.]

O Procurador-Geral da República, com fundamento nos

arts. 102, I, a e p, 103, VI, e 129, IV, da Constituição da Repúbli-

ca, no art. 46, parágrafo único, I, da Lei Complementar 75, de 20

de maio de 1993 (Lei Orgânica do Ministério Público da União),

e na Lei 9.868, de 10 de novembro de 1999, propõe

ação direta de inconstitucionalidade

com pedido de medida cautelar,  contra  a  Lei 1.847, de 23

de dezembro de 2014, do Estado do Amapá, a qual “cria o

selo de autenticidade dos atos notariais e de registros públicos [...],
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Procuradoria-Geral da República Ação direta de inconstitucionalidade

institui o DUT eletrônico de transferência de veículos e o Fundo

de Estruturação do Registro Civil (FERC)”. 

Esta petição se acompanha de cópia do ato impugnado (na for-

ma do  art. 3o, parágrafo único, da Lei 9.868/1999) e  de  peças do

processo administrativo 1.12.000.000245/2016-36, que se originou

de representação encaminhada pelo Procurador da República FILIPE

PESSOA DE LUCENA.

1. OBJETO DA AÇÃO

É o seguinte o teor da lei questionada nesta ação (sic):

Art. 1o Fica criado, sob forma digital, o selo de fiscalização
das serventias  extrajudiciais  do Estado do Amapá, tornan-
do-se obrigatória sua utilização, pena de invalidação do ato
e responsabilização administrativa do Oficial.
§ 1o Os selos digitais receberão numeração alfanumérica que
os identifique e estarão disponíveis para consulta no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Amapá.
§ 2o O notário ou oficial  registrador deverá prestar  contas
quinzenalmente dos selos que utilizar  e dos que mantiver
em estoque à Comissão Gestora do Fundo de Estruturação
do Registro Civil – FERC, a cujos membros competirão o
controle da utilização dos selos e sua prestação de contas,
fornecendo-os em quantidade que mensalmente recompo-
nha os utilizados, segundo a média mensal apurada.
§ 3o Ficarão disponíveis, para consulta dos usuários, os dados
referentes à natureza do ato, sua data e identificação do ser-
ventuário que o tenha lavrado, ficando vedada sua reprodu-
ção e utilização para outro qualquer fim que não seja o de
confirmação ou ratificação do ato lavrado.
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§ 4o Todos os documentos cuja verossimilhança dependa da
aposição do selo de autenticidade conterão, em destaque, a
advertência “válido somente com selo de autenticidade”.
Art. 2o É obrigatório o uso, em todos os atos notariais e cer-
tidões de extrato registral, em conjunto com o selo eletrôni-
co instituído por esta Lei, de etiquetas de segurança, para
prevenção de fraudes e falsificações.
Art. 3o O Cartório extrajudicial que reconhecer as assinatu-
ras dos interessados nos documentos de transferência de veí-
culos automotores (DUT) fica obrigado a registrar e notifi-
car, por meio eletrônico, sob a transferência da propriedade
veicular ao Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN)
e à Fazenda Pública Estadual, para que promovam o cadas-
tro,  em  classificadores  e  arquivos  próprios,  do  nome  do
novo proprietário do veículo transferido.
§ 1o Realizada a comunicação, o alienante não mais será res-
ponsável por atos ilícitos derivados de imprópria condução
do veículo alienado.
§ 2o Caberá ao serventuário emitente do DUT eletrônico o
dever de também notificar, por via digital, à Receita Federal
do Brasil, para cruzamento de informações.
§ 3o Outras entidades poderão credenciar-se perante as ser-
ventias  extrajudiciais  onde se  tenham operado  os  atos  de
transferência eletrônica de propriedade de veículos, para ob-
tenção das informações a que alude o caput deste artigo, uma
vez manifestem, por meio digital, interesse de acesso a esses
dados e contem com prévia autorização do competente juiz
corregedor permanentes de tais serventias.
§ 4o Enquadra-se na obrigação disposta no caput todo tipo de
negócio jurídico que implique em alteração da propriedade
ou da posse de veículo automotor, nessa situação se incluin-
do os casos de posse direta advinda  de alienação fiduciária
ou arrendamento mercantil.
§ 5o Sempre que solicitada emissão de certidão do ato, estará
à serventia notarial obrigada a fornecê-la, mediante o prévio
pagamento do respectivo emolumento.
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§ 6o O cartório manterá registro eletrônico, em ordem cro-
nológica, dos usuários que utilizarem os serviços de que tra-
ta este artigo.
§ 7o Nas operações de compra e venda de veículos, em que
se  apresente  como interessada  sociedade  comercial,  o  só-
cio-gerente ou respectivo procurador deverá comprovar que
tem poder especial para a prática do ato, facultada a adoção,
para esse fim, de instrumento público ou particular, aceitável
este até por assinatura digital, contanto que atenda os requi-
sitos da infraestrutura de chaves públicas brasileiras – ICP –
hipótese  em que  ficarão  tais  documentos  arquivados,  em
acervo eletrônico, por pelo menos cinco anos.
§ 8o Nas transferências de propriedade de veículo automotor
que  contem com intermediação  de  instituição  financeira,
poderá esta comunicar-se com os cartórios por meio eletrô-
nico, invariavelmente mediante certificação digital que satis-
faça os requisitos de infraestrutura de chaves públicas brasi-
leiras – ICP.
§ 9o Para atos previstos no caput deste artigo, exclusivamen-
te, ficam os emolumentos devidos à prática do registro, na
forma das  faixas  de valores  que constam no anexo único
desta Lei.
Art. 4o As vistorias do DETRAN ou de órgão credenciado,
que se tornem indispensáveis à ultimação da transferência de
veículo automotor, serão previamente agendadas, por meio
eletrônico, pelo notário público, seu substituto ou pelo es-
crevente autorizado.
Art. 4o-A. O registro e as comunicações relacionados no art.
3o desta Lei estarão sujeitos à prévia distribuição obrigatória
nas localidades onde houver mais de um Ofício de Registro
de Títulos e Documentos.
Parágrafo único. Onde houver mais de um Ofício de Regis-
tro de Títulos e Documentos, a distribuição será feita por
um sistema de distribuição, instalado e mantido pelos pró-
prios oficiais, devendo ser observados critérios igualitários de
quantidades e qualidades dos títulos sujeitos a registro.
Art. 5o Caberá ao DETRAN, ciente da informação prestada
na forma do disposto no art. 3o desta Lei, encaminhar ao en-
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dereço indicado pelo adquirente do veículo o documento
referente à sua transmissão, contendo todas as informações
atualizadas.
Parágrafo único. Poderá o DETRAN firmar convênio com
as  serventias  extrajudiciais  que  operacionalizarão  o  DUT
eletrônico, para que procedam à entrega, aos destinatários,
da documentação alusiva à transferência do veículo, conser-
vando, nesse caso, um e outro, registros que, a todo tempo,
garantam conservação e publicidade do ato, facilitando sua
segura reconstituição em caso de extravio do original.
Art. 6o Os cartórios darão ciência aos adquirentes de veículo
automotor de eventuais multas, impostos em atraso e quais-
quer outros débitos que onerem a operação.
§ 1o Os cartórios ficarão obrigados a imprimir os boletos e o
DARF necessários à quitação dos débitos existentes na ope-
ração.
§ 2o Fica  vedada,  pena  de  responsabilidade  administrativa,
civil e criminal do serventuário que tenha realizado transfe-
rência de veículo sobre o qual pese constrição judicial.
Art. 7o Fica instituído o Fundo de Estruturação do Registro
Civil (FERC), mantido por 20% da arrecadação do disposto
no art. 3o desta Lei, e pelas receitas oriundas de:
I – convênios, acordos ou contratos firmados com entidades
públicas ou privadas;
II – doações, legados e contribuições de entidades privadas
nacionais e estrangeiras destinadas especificamente ao Fundo;
III – os rendimentos das aplicações financeiras dos recursos
do Fundo.
§ 1o O saldo financeiro dos recursos do FERC deverá ser
aplicado em conta remunerada, que servirá de reserva técni-
ca para o equilíbrio do sistema.
§ 2o Caberá ao FERC compensar a prática dos atos gratuitos
praticados pelo Registrador Civil, mediante devida compro-
vação, condicionada à disponibilidade de recursos no fundo,
hipóteses em que, até o limite das disponibilidades ali exis-
tentes, será promovida sua parcial compensação.
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§ 3o Assegurados  os  valores  relativos  à  administração  do
FERC, o ato gratuito praticado pelo registrador civil será
compensado  com o  valor  encontrado  na  equação  obtida
pela divisão entre a arrecadação total do fundo e o número
de atos praticados no mês imediatamente anterior, resguar-
dando-se, ao Oficial Registrador do Interior do Estado, re-
ceber o montante de 20% a mais que os da Capital por ato
praticado.
Art. 8o Será  responsabilidade  da  Comissão  Gestora  do
FERC gerir a implantação e a administração da nova siste-
mática de utilização de selos e etiquetas no Estado.
Parágrafo único. A aquisição de etiquetas de segurança será
precedida  de  licitação,  nos  moldes  da  Lei  no 8.666,  de
21.06.1993.
Art. 9o As contribuições ao FERC deverão ocorrer em até
dois (02) dias úteis seguintes à prestação de contas realizada à
respectiva comissão gestora, do quantitativo de selos utiliza-
dos e do residual mantido em estoque, ocasião em que o sis-
tema automaticamente gerará guia de pagamento com nu-
meração que viabilize o correspondente crédito em conta
bancária, aberta em nome daquele fundo.
Parágrafo único. Os serventuários que não tiverem acesso à
internet em seus ofícios ficarão autorizados a utilizar as de-
pendências do Fórum da Comarca, a fim de cumprir as exi-
gências desta Lei.
Art. 10. O pagamento ao FERC de valores fora do prazo
estabelecido nesta Lei tornará o devedor sujeito à penalidade
pecuniária de 0,15% ([...]) ao dia, até o limite de 10% ([...]),
além de juros legais moratórios e de atualização monetária
pelo  Índice  Nacional  de  Preço  ao  Consumidor  Amplo –
IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tística – IBGE.
Parágrafo único. Os juros a que se refere o caput deste artigo
incidirão a partir do primeiro dia do mês subsequente àquele
no qual os valores deveriam ser recolhidos.
Art. 11. O serventuário que reiteradamente atrasar os paga-
mentos ou não prestar as contas do selo digital, na forma es-
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tipulada por esta Lei, terá a remessa de selos digitais reduzida
até regularização.
Parágrafo único. Não se revelando suficientes as penalidades
previstas no caput deste artigo será encaminhado relatório ao
juiz corregedor permanente a cujo controle esteja subordi-
nado à serventia, para que instaure procedimento adminis-
trativo disciplinar, a fim de apurar o fato e impor a sanção
adequada à infração cometida, observada, nesse caso, a regra
prevista no art. 33 da Lei no 8.935, de 18.11.1994.
Art. 12. A Comissão Gestora do FERC será composta de
um representante da Corregedoria Geral de Justiça,  que a
presidirá, um representante da Presidência do Tribunal e do
Presidente  da  Associação  dos  Notários  e  Registradores
(ANOREG/AP).
Parágrafo único. Caberá ao juiz corregedor permanente fis-
calizar a correta utilização dos selos e etiquetas de segurança.
Art. 13. Os  pagamentos  referentes  à  compensação  dos  atos
gratuitos aos registradores civis serão efetuados em contas-cor-
rentes previamente cadastradas perante o Tribunal de Justiça,
deduzidas e retidos os tributos sobre tais valores incidentes.
Art. 14. Fica expressamente vedada cobrança de emolumen-
tos referentes a atos gratuitos e aos beneficiários de gratuida-
de judiciária.
Art. 15. Nos primeiros quatro (04) meses de vigência desta
Lei, a arrecadação do FERC será destinada a investimentos
estruturais, indispensáveis à viabilização e funcionamento da
nova sistemática.
Art. 16. A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  expedirá  provi-
mentos tornando oficializado o script do selo digital de au-
tenticidade, fixando data para sua introdução obrigatória nos
atos a que se refere esta Lei.
Art. 17. Entra esta Lei em vigor no sessenta (60) dias subse-
quentes à sua publicação no Diário Oficial do Estado.
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ANEXO ÚNICO

ORDEM ATOS EMOLUMENTOS

Relativos aos valores expressos no documento

a) De R$ 0,01 até R$ 10.000,00 R$ 98,00

b) De R$ 10.000,01 até R$ 20.000,00 R$ 198,00

c) De R$ 20.000,01 até R$ 40.000,00 R$ 298,00

d) De R$ 40.000,01 até R$ 80.000,00 R$ 398,00

e) Qualquer valor superior a R$ 80.000,01 R$ 498,00

A lei  impugnada  viola  os  arts.  5o,  inciso  LIV;1 22,  XI  e

XXV;2 154, I;3 155, I a III;4 e 167, IV,5 todos da Constituição da

República. 

1 “Art. 5o [...]
LIV – ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido
processo legal; [...].”

2 “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: [...] 
XI – trânsito e transporte; [...] 
XXV – registros públicos; [...].”

3 “Art. 154. A União poderá instituir:
I – mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior,
desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de
cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição; [...].”

4 “Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos
sobre:
I – transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos;
II – operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação,
ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior;
III – propriedade de veículos automotores.”

5 “Art. 167. São vedados: [...] 
IV – a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressal-
vadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se refe-
rem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços
públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do ensino e para
realização de atividades da  administração tributária,  como determinado,
respectivamente, pelos arts. 198, § 2o, 212 e 37, XXII, e a prestação de
garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no
art. 165, § 8o, bem como o disposto no § 4o deste artigo; [...].”
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2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL

A Lei  1.847, de 23 de dezembro de 2014, do Estado do

Amapá, criou selo digital de autenticidade para fiscalização de ser-

ventias extrajudiciais (art. 1o) e etiquetas de segurança de atos no-

tariais e de registro público e de certidões de extrato registral (art.

2o), ambos de utilização obrigatória, sob pena de invalidade do ato

e responsabilização do oficial cartorário. Impôs obrigatoriedade de

notificação  eletrônica,  por meio  das serventias extrajudiciais,  de

transferências de propriedade de veículos automotores  à Fazenda

Pública e ao Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN) e fi-

xou emolumentos devidos pelo serviço.

Instituição,  por  lei  estadual, de  selo  de  autenticidade

como requisito de validade de atos notariais configura usurpa-

ção da competência legislativa da União para dispor sobre re-

gistros públicos, conferida pelo art. 22, XXV, da Constituição

da República. 

No  julgamento  da ação  direta  de  inconstitucionalidade

3.151/MT,  dirigida contra lei  do  Estado de  Mato Grosso de

conteúdo similar  à ora questionada,  destacou o voto condutor

do Ministro AYRES BRITTO: 

[...] o legislador de Mato Grosso usurpou a competência le-
giferante que é privativa da União para dispor sobre regis-
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tros públicos. Ao fazê-lo, tenho como fundamento o incon-
formismo da autora, no ponto. É que, ao instituir o selo de
controle dos atos dos serviços notariais e de registro, a Lei
estadual no 8.033 o fez como requisito de validade dos atos
de criação, preservação, modificação e extinção de direitos e
obrigações  (§ 1o do  art.  2o).  Imiscuindo-se,  ipso  facto,  na
competência legislativa que a Lex Legum outorgou à União,
com privatividade (CF, art. 22, inciso XXXV).6

Em outro precedente, assentou a Corte:

EMOLUMENTOS – AUTENTICAÇÃO DE ATOS NO-
TARIAIS – VEÍCULO DE CRIAÇÃO – PROVIMENTO
DA CORREGEDORIA.  Ao primeiro exame, surge a re-
levância do pedido de suspensão e o risco de manter-se com
plena eficácia provimentos de corregedoria criando, de for-
ma onerosa, selo de autenticação a constar, necessariamente,
de todo e qualquer ato notarial. Conflito dos Provimentos
23/97, de 25 de junho de 1997, e 31/97, de 17 de julho de
1997, com a Carta Política da República. Liminar passível
de concessão.7

Há, portanto, afronta ao art. 22, XXV, da Constituição.

Mas não é só. Os arts. 3o a 6o da lei amapaense estabeleceram

obrigatoriedade de envio de notificação eletrônica de transferênci-

as de propriedade de veículos automotores, pelas serventias extra-

6 Supremo Tribunal Federal. Plenário. Ação direta de inconstitucionalidade
3.151/MT. Relator: Ministro CARLOS BRITTO. 8/6/2005, maioria. Diá-
rio da Justiça, 28 abr. 2006. Inteiro teor do acórdão, p. 26-27.

7 STF. Plenário. Medida cautelar na ADI 1.752/RJ. Rel.: Min.  MARCO

AURÉLIO. 18/12/1997, unânime. DJ, 13 mar. 1998. No mesmo sentido:
RE 601.320/PR.  Rel.:  Min.  RICARDO LEWANDOWSKI.  16/12/2010,
decisão monocrática.  DJe  1, 1o fev. 2011; RE 573.576/PR. Rel.: Min.
AYRES BRITTO.  29/11/2011,  decisão  monocrática.  DJe  236,  14  dez.
2011. RE 631.072/PR. Rel.: Min.  DIAS TOFFOLI. 19/3/2014, decisão
monocrática. DJe 58, 25 mar. 2014.
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judiciais, à Fazenda Pública e ao Departamento Estadual de Trân-

sito (DETRAN), disciplinaram agendamento eletrônico de visto-

ria veicular em caso de transferência de propriedade e dispuseram

sobre remessa do documento de transferência veicular ao proprie-

tário adquirente.

A  Constituição da República  de 1988 outorga à União, de

forma privativa, competência para legislar sobre trânsito,  no art.

22, XI:

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: [...]
XI – trânsito e transporte; [...].

Com base nesses preceitos, o Congresso Nacional promul-

gou a Lei 9.503 de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito

Brasileiro – CTB). Seu art. 134 obrigou proprietários de veículo

automotor a comunicar a transferência de propriedade do auto-

móvel quando de sua alienação a terceiros, sob pena de responsa-

bilidade solidária pelas penalidades que vierem a sofrer:

Art. 134. No caso de transferência de propriedade, o propri-
etário  antigo  deverá  encaminhar  ao  órgão  executivo  de
trânsito do Estado dentro de um prazo de trinta dias, cópia
autenticada do comprovante de transferência de proprieda-
de, devidamente assinado e datado, sob pena de ter que se
responsabilizar  solidariamente  pelas  penalidades  impostas  e
suas reincidências até a data da comunicação.
Parágrafo único. O comprovante de transferência de propri-
edade de que trata o caput poderá ser substituído por docu-
mento eletrônico, na forma regulamentada pelo Contran.
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Estabeleceu o ente central da federação, no exercício de sua

competência legislativa constitucional, que, em caso de transferên-

cia de propriedade de veículo, caberá ao proprietário antigo, alie-

nante, encaminhar ao órgão estadual de trânsito cópia autenticada

do comprovante de transferência de propriedade (certificado de

registro de veículo – CRV ou documento único de transferên-

cia – DUT). O art. 134, parágrafo único, do CTB, acrescido pela

Lei 13.154, de 2 de março de 2015, possibilitou substituir  esse

comprovante de transferência por documento eletrônico, nos ter-

mos a serem disciplinados  pelo Conselho Nacional  de Trânsito

(CONTRAN).

A regulamentação está na Resolução 398, de 13 de dezem-

bro de 2011, aprovada pelo CONTRAN, a qual estabeleceu ori-

entações e procedimentos a serem adotados para comunicação de

venda de veículos, no intuito de organizar e manter o Registro

Nacional de Veículos Automotores (RENAVAM) e garantir atua-

lização e fluxo permanente de informações entre os órgãos e enti-

dades do Sistema Nacional de Trânsito (SNT).

Facultou o regulamento, ao proprietário vendedor de veículo

automotor, a escolha entre duas opções de comunicação de ven-

da ao órgão estadual de trânsito, quais sejam, comunicação docu-

mental ou por meio de sistema eletrônico (redação da Resolução

476, de 20 de março de 2014):
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Art. 1o A  comunicação  de  venda  de  veículo,  obrigatória
para o antigo proprietário nos termos do art. 134 do CTB,
poderá ser realizada de forma documental, no Órgão Execu-
tivo de Trânsito de registro do veículo, ou processada, em
meio eletrônico, exclusivamente, por meio do sistema ele-
trônico de comunicação de venda implantado pelo DENA-
TRAN na Base Nacional do Sistema RENAVAM.
Art. 2o A comunicação de venda documental será protoco-
lada no órgão ou entidade executiva de trânsito do Estado
ou do Distrito Federal em que o veículo estiver registrado,
por  intermédio de  cópia  autenticada  da  Autorização  para
Transferência  de  Propriedade  de  Veículo –  ATPV,  que
consta do verso do Certificado de Registro de Veículos –
CRV, devidamente preenchida.
Parágrafo único.  Protocolada  a  comunicação  de  venda  na
forma do disposto no  caput do presente artigo, o órgão ou
entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Fe-
deral deverá atualizar imediatamente a Base Nacional do Sis-
tema RENAVAM.
Art. 3o A  comunicação  de  venda  processada  pelo  sistema
eletrônico de comunicação de venda implantado pelo DE-
NATRAN na Base Nacional do Sistema RENAVAM de-
verá conter os seguintes dados a serem fornecidos pelo anti-
go proprietário:
I – Identificação do comprador com nome ou razão social,
RG, CPF ou CNPJ, endereço completo e data;
II – Identificação do veículo por meio da Placa e CPF ou
CNPJ do antigo proprietário.
Parágrafo único. Registrada a comunicação de venda eletrô-
nica na Base Nacional do Sistema RENAVAM, o DENA-
TRAN repassará tal informação, por meio eletrônico e em
tempo real, ao órgão ou entidade executiva de trânsito de
registro do veículo, que deverá atualizar sua base local de re-
gistro de veículos em tempo real, de forma a garantir ao an-
tigo proprietário a isenção de toda e qualquer responsabili-
dade  por  infrações  e  reincidências,  de  qualquer  natureza,
praticadas a partir da data da tradição do veículo.
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Dessa maneira, o vendedor de veículo automotor, para cum-

prir a obrigação que lhe impõe o art. 134 do CTB, tanto pode se

dirigir ao DETRAN com cópia autenticada do recibo de transfe-

rência (CRV/DUT), para protocolizar a comunicação da venda,

como, a seu critério, dirigir-se ao serviço notarial e, valendo-se do

DUT eletrônico, fazer a comunicação na própria serventia extra-

judicial. 

Contudo, não se pode confundir a obrigatoriedade de co-

municar a venda – imposta pelo art. 134 do CTB – com a facul-

dade de escolher a forma por meio da qual será feita a comunica-

ção. Esta, repita-se, abrange duas opções: protocolo direto de có-

pia autenticada do CRV/DUT no órgão de trânsito ou comuni-

cação por meio de DUT eletrônico, via serviço notarial.

A  sistemática  estabelecida  pelo  CTB  e  pela  Resolução

398/2011 do CONTRAN não foi acatada pelo Estado do Ama-

pá,  que,  em  flagrante  usurpação  da  competência  legislativa  da

União, editou a Lei 1.847/2014 e  obrigou  os cidadãos a fazer a

comunicação da venda de veículo  exclusivamente por meio

eletrônico, nas serventias notariais do estado, mediante elevados

emolumentos pelo serviço (previstos no anexo único da lei).

A disciplina da matéria por estados-membros dependeria de

prévia edição de lei complementar federal,  consoante  o art. 22,
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parágrafo único, da Constituição de 1988.8 Tal lei complementar,

até o momento, não foi editada. 

O Supremo Tribunal Federal já reconheceu vício formal em

casos análogos:

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei n. 6.457/1993, do
Estado da Bahia. 2. Obrigatoriedade de instalação de cinto
de segurança em veículos de transporte coletivo. Matéria re-
lacionada a trânsito e transporte. Competência exclusiva da
União (CF, art. 22, XI). 3. Inexistência de lei complementar
para autorizar os Estados a legislar sobre questão específica,
nos termos do art. 22, parágrafo único, da Constituição Fe-
deral. 4. Ação direta julgada procedente.9

INCONSTITUCIONALIDADE.  Ação  direta.  Lei  no

6.347/2002, do Estado de Alagoas. Competência legislativa.
Trânsito.  Transporte.  Veículos.  Inspeção  técnica  veicular.
Avaliação de condições de segurança e controle de emissões
de poluentes e ruídos. Regulamentação de concessão de ser-
viços e da sua prestação para  esses  fins.  Inadmissibilidade.
Competência legislativa exclusiva da União. Ofensa ao art.
22, inc. XI, da CF. Ação julgada procedente. Precedentes. É
inconstitucional a lei estadual que, sob pretexto de autorizar
concessão de serviços, dispõe sobre inspeção técnica de veí-
culos para avaliação de condições de segurança e controle de
emissões de poluentes e ruídos.10

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI
7.755, DE 14.05.04, DO ESTADO DO ESPÍRITO SAN-
TO. TRÂNSITO. INVASÃO DA COMPETÊNCIA LE-

8 “Art. 22. [...]
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar
sobre questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.”

9 STF. Plenário. ADI 875/BA. Rel.: Min.  GILMAR MENDES.  3/2/2011,
maioria. DJe 39, 28 fev. 2011.

10 STF. Plenário. ADI 3.049/AL. Rel.:  Min.  CEZAR PELUSO.  4/6/2007,
un. DJe 87, 24 ago. 2007.
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GISLATIVA DA UNIÃO PREVISTA NO ART. 22, XI,
DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  INICIATIVA  DO
CHEFE  DO  PODER  EXECUTIVO.  USURPAÇÃO.
ARTS. 61, § 1o, II, E E 84, VI, DA CARTA MAGNA. 1. É
pacífico nesta  Corte o entendimento de que o trânsito é
matéria cuja competência legislativa é atribuída,  privativa-
mente, à União, conforme reza o art. 22, XI, da Constitui-
ção Federal. Precedentes: ADI 2.064, rel. Min. MAURÍCIO

CORRÊA e  ADI  2.137-MC,  rel.  Min.  SEPÚLVEDA

PERTENCE.  2. O controle da baixa de registro e do des-
monte e comercialização de veículos irrecuperáveis é tema
indissociavelmente ligado ao trânsito e a sua segurança, pois
tem por finalidade evitar que unidades automotivas vendidas
como sucata – como as sinistradas com laudo de perda to-
tal – sejam reformadas e temerariamente reintroduzidas no
mercado de veículos em circulação. 3. É indispensável a ini-
ciativa do Chefe do Poder Executivo (mediante projeto de
lei ou mesmo, após a EC 32/01, por meio de decreto) na
elaboração de normas que de alguma forma remodelem as
atribuições de órgão pertencente à estrutura administrativa
de determinada unidade da Federação. 4. Ação direta cujo
pedido se julga procedente.11

Portanto, os arts. 3o a 6o da Lei 1.847/2014 são formalmente

inconstitucionais,  ao  invadir  competência  legislativa  conferida  à

União pelo art. 22, XI, da Constituição da República.

2.2. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL

Além  dos vícios formais,  a  Lei  amapaense  1.847/2014

também  conflita  com a  Constituição  da República sob o as-

pecto material.

11 STF. Plenário. ADI 3.254/ES. Rel.: Min.  ELLEN GRACIE. 16/11/2005,
un. DJ, 2 dez. 2005.
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Ela tornou  obrigatória a utilização de selo de autenticidade

eletrônico (art. 1o) e de etiqueta de segurança (art. 2o) em todos os

atos praticados por notários e registradores do estado, os quais de-

vem ser adquiridos do recém-criado Fundo de Estruturação do

Registro Civil (FERC), sob pena de responsabilização do oficial

registrador e pagamento de multa (arts. 10 e 11). Remeteu à co-

missão  gestora do FERC a implantação e administração da nova

sistemática (art. 8o).

Nota-se a inexistência de serviço público específico e divisí-

vel, prestado ou posto à disposição dos adquirentes dos menciona-

dos  selo  e etiqueta.  Tampouco cabe falar em exercício de poder

de polícia, porquanto não há previsão de fiscalização por parte do

FERC.  A  autenticidade  que  os  mencionados  instrumentos  se

prestariam a atestar  revela-se  completamente desnecessária,  pois,

nos termos da Lei 8.935, de 18 de novembro de 1994 (conhecida

como Lei dos Serviços Notariais e de Registro ou Lei dos Cartó-

rios), o delegado do exercício de atividade notarial e de registro já

é dotado de fé pública.12

Não cabe, portanto, considerar que o valor pago pelos selos

de autenticidade digitais e etiquetas de segurança, por força dos

dispositivos impugnados, possa ser classificado como taxa. Parece,

isto sim, estarem presentes as características de imposto, pois a co-

12 “Art. 3o Notário, ou tabelião, e oficial de registro, ou registrador, são pro-
fissionais do direito, dotados de fé pública, a quem é delegado o exercício
da atividade notarial e de registro.”
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brança  decorrente da sistemática prevista na lei amapaense, além

de consubstanciar prestação pecuniária compulsória, decorre de si-

tuação independente de atividade  estatal  específica.  Trata-se  de

verdadeiro imposto estadual sobre atividades notariais.

Fica clara a afronta ao art. 155,  I a III, da Constituição da

República, que confere aos estados competência para instituir so-

mente o imposto sobre transmissão causa mortis e sobre doação, o

imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e

sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermu-

nicipal e de comunicação (ICMS) e o imposto sobre a proprieda-

de de veículos automotores (IPVA). Toca apenas à União instituir

impostos não previstos  no texto constitucional (art.  154, I),  no

exercício de competência tributária residual. Nesse sentido já de-

cidiu o Supremo Tribunal Federal:

CONSTITUCIONAL.  INCONSTITUCIONALIDADE
DOS ARTS. 35, 36 E 37 DA LEI MINEIRA No 12.727/97.
SERVIÇOS  CARTORÁRIOS.  CUSTAS  E  EMOLU-
MENTOS. ACRÉSCIMO DE PERCENTUAL INTITU-
LADO “RECEITA ADICIONAL”. AUSÊNCIA DE RE-
LAÇÃO COM O EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍ-
CIA OU A UTILIZAÇÃO EFETIVA OU POTENCIAL
DE  SERVIÇO  PÚBLICO  ESPECÍFICO  E  DIVISÍVEL.
INCOMPETÊNCIA DOS ESTADOS DA FEDERAÇÃO
PARA INSTITUIR IMPOSTOS SOBRE OS NEGÓCIOS
NOTARIAIS.  ESPÉCIE  QUE  NÃO  CONFIGURA
TAXA NEM IMPOSTO. LIMINAR DEFERIDA.13

13 STF.  Plenário.  MC na  ADI  1.778/MG.  Rel.:  Min.  NELSON JOBIM.
16/9/1999, un. DJ, 31 mar. 2000.
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A previsão de destinar o produto da arrecadação dos selos de

fiscalização e das etiquetas de segurança ao Fundo de Estruturação

do Registro Civil (art. 7o) desrespeita mais uma vez o texto cons-

titucional, porquanto se está a vincular receita de imposto (verda-

deira natureza da cobrança introduzida pela lei amapaense), prática

vedada pelo art. 167, IV,14 da lei fundamental brasileira.

Também há precedentes dessa Suprema Corte quanto a esse

ponto, como este:

CONSTITUCIONAL. LEI COMPLEMENTAR DO
DISTRITO FEDERAL QUE CRIA O PROGRAMA
DE  INCENTIVO  ÀS  ATIVIDADES  ESPORTIVAS
MEDIANTE CONCESSÃO DE  INCENTIVO  FIS-
CAL ÀS PESSOAS JURÍDICAS CONTRIBUINTES
DOS IMPOSTOS ISS, IPTU E IPVA. O STF NÃO
EXERCE O CONTROLE ABSTRATO DE NOR-
MAS DO DISTRITO FEDERAL NO EXERCÍCIO
DA COMPETÊNCIA MUNICIPAL. É VEDADA A
VINCULAÇÃO DA RECEITA ARRECADÁVEL DE
IMPOSTO A FUNDO OU DESPESA, SALVO NAS
HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 167, INCI-
SO IV, DA LEI MAIOR.15

Em relação ao art. 13 da Lei 1.847/2014, que trata de paga-

mento a registradores civis para compensar a prática de atos gra-

tuitos, sistema análogo foi proposto pelo legislador federal no pro-

jeto de lei (PL) 2.353/1996, o qual originou a Lei 9.534, de 10 de

14 Vide transcrição na nota 5.
15 STF.  Plenário.  MC  na  ADI  1.750/DF.  Rel.:  Min.  NELSON JOBIM.

18/6/1998, un. DJ, 14 jun. 2002.
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dezembro de 1997.  O art. 1o da proposição legislativa incluía os

§§ 4o a 6o no art. 30 da Lei 6.015,  de 31 de dezembro de 1973

(Lei dos Registros Públicos),16 os quais foram vetados pelo Presi-

dente da República.

Quanto a este específico ponto,  são oportunas as considera-

ções do Ministro NELSON JOBIM, em voto na medida cautelar na

ação declaratória de constitucionalidade 5/DF:

Falou-se em transferir-se ao Poder Público os emolumentos
exigidos dos cidadãos ou aos demais serviços.
Quando da tramitação do projeto de lei, o texto que che-
gou à Presidência  da República para sanção, dispunha que
“as despesas com a gratuidade ... (seriam) ... custeadas pelos
demais serviços notariais e de serviços ...”
Previa uma espécie de “fundo”, administrado por um cole-
giado composto de notários e registradores.
O Presidente da República apôs veto.
Parece evidente, que a fórmula, então proposta, importaria
em não eliminar a gratuidade.
Outros passariam a pagar os emolumentos.
Os recursos desse “fundo” teriam origem em emolumentos
devidos por outros atos que não de nascimentos e óbitos –
registro de imóveis, protestos, etc.

16 “Art. 30 [...] 
§ 4o As despesas com a gratuidade prevista neste artigo serão custeadas pe-
los demais serviços notariais e de registro, igualmente exercidos em caráter
privado.

 § 5o É obrigatória a participação de todos os notários e registradores, que
exerçam a atividade em caráter privado, na arrecadação dos valores desti-
nados ao custeio previsto.
§ 6o Os valores arrecadados serão administrados, para fins de recolhimento e
repasse, por um colegiado composto exclusivamente por notários e registra-
dores de cada especialidade, que exerçam a atividade em caráter privado.”
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Pura e simplesmente, parte dos emolumentos pagos para ou-
tros  registradores  e notários,  decorrentes  de atos distintos,
estariam sendo destinados aos serviços ora em discussão.
A  solução  vetada  esbarrava,  inclusive,  no  precedente  da
ADIN 1.378 (CELSO), já referida:

“... nada pode justificar [que] seja o produto da ... ar-
recadação afetado ao custeio de serviços públicos di-
versos daqueles a cuja remuneração tais valores se des-
tinam  especificamente (pois, nessa hipótese, a função
constitucional da taxa – que é tributo vinculado – res-
taria descaracterizada) ...” [...].17

Ademais, há também afronta ao postulado da razoabilida-

de, o qual deriva da cláusula do devido processo legal (art. 5 o  ,

LIV), em sua acepção substantiva.

O anexo único da Lei 1.847/2014, combinado com o art.

3o  , § 9o  , estabeleceu os valores dos emolumentos a serem pagos

aos serviços notariais  pelo serviço de comunicação eletrônica

de transferência de propriedade de veículos automotores.

Até a  vigência  da  nova  norma,  bastava  ao cidadão  diri-

gir-se ao serviço notarial, preencher o Certificado de Registro

de  Veículo  (CRV –  que  é  também o  documento  único  de

transferência – DUT), reconhecer sua firma, fazer cópia auten-

ticada e entregá-la ao órgão de trânsito estadual para cumprir o

dever do art. 134 do CTB.

17 STF.  Plenário.  MC  na  ADC  5/DF.  Rel.:  Min.  NELSON JOBIM.
17/11/1999, maioria. DJ, 19 set. 2003. Inteiro teor do acórdão, p. 41-43.
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Tal  operação  custaria  ao  cidadão  R$ 5,36,  referente  ao

emolumento cobrado pelo reconhecimento de firma por au-

tenticidade,18 mais o valor da fotocópia do documento. 

Com a Lei  1.847/2014 e a consequente obrigatoriedade

de utilizar  a  via  eletrônica  cartorária  para  comunicar  transfe-

rência  de veículo,  passaram  os cidadãos a ter  de desembolsar

entre R$ 98,00 e R$ 498,00. A norma estadual promoveu au-

mento que, em determinados casos, pode chegar a mais de 92

vezes (ou 9.191,04% de elevação) o custo suportado pelo cida-

dão na sistemática anterior, se se considerar o que era despen-

dido para comunicação de venda de veículo antes de sua entra -

da em vigor (de R$ 5,36 para R$ 498,00).

Não  parece  necessário  tecer  maiores  digressões  para  de-

monstrar a absoluta falta de razoabilidade da norma, sobretudo

se se considerar que o objetivo da implantação da comunicação

eletrônica de venda  seria  facilitar a vida do cidadão e não lhe

impor prejuízo econômico expressivo e desnecessário.

Por  essas  razões,  é  inconstitucional  a Lei  1.847/2014, do

Amapá, por infringência aos arts. 5o  ,  inciso LIV; 22, XI e XXV;

154, I; 155 e 167, IV, todos da Constituição da República.

18 Cf. tabela 5-E da Lei amapaense 1.436, de 29 de dezembro de 2009. Dis-
ponível  em:  < http://zip.net/bftsVp >  ou
< http://www.al.ap.gov.br/pagina2.php?pg=buscar_legislacao&aba=le-
gislacao&submenu=listar_legislacao&especie_documento=&ano=2009&p
esquisa=&n_doeB=&n_leiB=1436&data_inicial=&data_final >;  acesso
em: 9 fev. 2017.
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3. PEDIDO CAUTELAR

Os requisitos para concessão de medida cautelar estão pre-

sentes.

Sinal de bom direito  (fumus boni juris)  está suficientemente

caracterizado pelos argumentos deduzidos nesta petição inicial.

Perigo na demora processual  (periculum in mora)  decorre do

prejuízo econômico que toda a sociedade amapaense amargará en-

quanto vigente a Lei 1.847/2014, além do estímulo à clandestini-

dade em relação a inúmeras transferências de registro de veículos

que deixarão de ser feitas devido ao  descabido  valor dos emolu-

mentos.  Isso também  ensejará  inevitável  aumento de demandas

judiciais envolvendo compradores e vendedores de veículos preju-

dicados  pela  falta  de regularização  destes.  Todo esse  quadro se

mostra ainda mais reprovável pelo fato de que a lei interferiu em

sistemática que já funcionava a contento, com muito menos ônus

para os cidadãos.

É necessário, portanto, que a disciplina inconstitucional im-

posta pela norma impugnada seja o mais rapidamente possível sus-

pensa em sua eficácia e, ao final, invalidada por decisão definitiva

do Supremo Tribunal Federal.

Por conseguinte, além do sinal de bom direito, há premência

em que essa Corte conceda medida cautelar para esse efeito.
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4. PEDIDOS E REQUERIMENTOS

Requer,  de  início,  que  esse  Supremo  Tribunal  conceda,

com a brevidade possível, em decisão monocrática e sem inti-

mação dos interessados, medida cautelar para suspensão da eficá-

cia da norma impugnada,  nos termos do art.  10, § 3o  ,  da Lei

9.868/1999,  a  ser  oportunamente  submetida  a  referendo  do

Plenário.

Requer que se colham informações da Assembleia Legislativa

e do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá (autor da proposi-

ção da qual se originou a norma) e que se ouça a Advogada-Geral

da União, nos termos do art. 103, § 3o, da Constituição da Repú-

blica. Superadas essas fases, requer prazo para manifestação da Pro-

curadoria-Geral da República.

Ao final, requer que seja julgado procedente o pedido, para

se declarar inconstitucionalidade da Lei 1.847, de 23 de dezem-

bro de 2014, do Estado do Amapá.

Brasília (DF), 9 de fevereiro de 2017.

Rodrigo Janot Monteiro de Barros

Procurador-Geral da República

RJMB/WCS/AMO-PI.PGR/WS/161/2017
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